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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.468,  DE 10/05/95

Dispõe sobre a criação de programa de doação de mudas de árvores às crianças nascidas no Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica criado o Programa de Doação de Mudas de Árvores às crianças nascidas no Município.

Parágrafo único – O Programa de que trata  o caput deste artigo tem por finalidade o incentivo, por parte do Poder Público Municipal, ao sentimento de amor das crianças pelas árvores e, ao mesmo tempo, ampliar as áreas arborizadas da Cidade.

Art. 2º - O Município distribuirá formulários às maternidades e hospitais para que sejam distribuídos aos pais de recém-nascidos que os utilizarão para a retirada de mudas no viveiro municipal.

Art. 3º – O beneficiário receberá junto com a muda, folheto detalhando suas características e recomendações sobre o plantio e conservação da planta.

Art. 4º - O Município indicará a área pública para plantio das mudas, preferencialmente em locais próximos á residência do beneficiário, quando este não dispuser de local próprio.

Art. 5º - As mudas a que se referem os artigo anteriores serão, de preferência, da espécie de vegetação nativa da Região.

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º - Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta lei no que for necessário.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de maio de 1995; 31° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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